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EDITAL CONVOCAÇÃO PSS Nº 01/2024 

    PREFEITURA DO MUNICIPIO DE FORMOSA DO OESTE 

    EDITAL PSS Nº 21/2026 

  PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS nº01/2024, EDITAL N º 
01/2024 

   

    EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

O Senhor ORIVALDO MUNICELLI, Prefeito do Município de Formosa do Oeste– Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais resolve: 

 

TORNAR PÚBLICO 

 

1º - A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovado no Processo 

Seletivo Simplificado – PSS nº 01/2024, conforme Edital de abertura PSS nº 001/2024 e Decreto nº 

90/2024 datado em 10/07/2024 de Homologação do Resultado Final.  

2º - Os candidatos deverão comparecer na Prefeitura Municipal de Formosa do 

Oeste, Pr, na Divisão de R.H (recursos Humanos) no horário das 8:00 as 17:00 horas, no prazo de 

02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de publicação, obrigatoriamente munidos de todos os 

documentos comprobatórios para o cargo, conforme relação de documentos abaixo: 

 

2.1 - Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legislação específica; 

2.2 – Ter idade igual ou superior a 18 (dezoito) ou 25 (vinte e cinco) anos, nos casos dos cargos                 

 exigidos, na data da posse  

2.3 – Estar quite com as obrigações eleitorais mediante comprovação de Atestado Eleitoral 

2.4 – Estar quite e liberado do serviço militar, para os candidatos do sexo masculino através de comprovação;  

2.5 – Possuir documento oficial de identidade e CPF; 

2.6 – Possuir CNH categoria C ou superior e Curso de Direção Defensiva para o cargo de Motorista. 

2.7 – Não estar condenado por sentença criminal, atestada por certidão negativa de antecedentes criminais da 

Justiça Estadual e Federal, sem ressalvas, expedida pelo cartório. 

 2.8 – Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração assinada pelo candidato;  

2.9 – Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o previsto no 

inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais n º 19 e 

20;  
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2.10 – Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII do art. 37 da 

Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20; 

2.11 – Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar inteiramente quite com as demais 

exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando for o caso;  

2.12 – Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo pretendido;  

2.13- Apresentar os demais documentos solicitados no Edital de Convocação para tomar posse do cargo, 

conforme abaixo. 

a) Carteira de Identidade (RG) original e fotocópia; 

b) Comprovante de vacinação devidamente preenchido e atualizada 

c) Título Eleitoral, original e fotocópia; 

d) Comprovante de quitação das obrigações eleitorais; 

e) Cadastro de Pessoa Física (CPF), original e fotocópia; 

f) Carteira de Identidade Profissional, quando couber; 

g) cópia autenticada em cartório do comprovante da escolaridade e curso específico exigido para o cargo público; 

h) Registro do Conselho de classe habilitando o exercício da profissão no Estado do Paraná, quando couber; 

i) Certidão de nascimento ou casamento, original e fotocópia; 

j) Certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 21 (vinte e um) anos, original e fotocópia, quando houver; 

k) Comprovante de residência atualizado; 

l) Cartão de inscrição no PIS/PASEP, original e fotocópia; 

m) 01 (uma) foto 3x4 atual, colorida 

n) Número da Conta Corrente do Banco do Brasil; 

o) Laudo médico que ateste que o candidato está apto física e mentalmente para o exercício do cargo; 

p) Declaração de bens; 

q) tipo sanguíneo e fator RH; 

r) Comprovante impresso CQC/e Social sem divergências 

2.14 – Os requisitos acima deverão ser comprovados pelos candidatos, se aprovado e convocado para tomar 

posse do cargo; 

 

3º - O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação 

da vaga, será considerado como desistência e o candidato perderá o direito de aprovação do 

Processo Seletivo Simplificado. 

                 

     

Cargo: Psicólogo 
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Classificação Nome Data de Nascimento 
Número 

de 
Inscrição 

       3º Ana Priscila da Costa Dola 10/02/1996 947 

   * Classificou com participação para cota de Afrodescendente 

 

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura do Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, 20 de maio de 2026 

 

 

ORIVALDO MUNICELLI 

 

Prefeito Municipal 

(Assinado Digitalmente) 

EDITAL CONVOCAÇÃO PSS Nº 02/2025 

 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE FORMOSA DO OESTE 

 

EDITAL PSS Nº 01.23/2026 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS nº02/2025, EDITAL Nº 01.01/2025 

   

    EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

O Senhor ORIVALDO MUNICELLI, Prefeito do Município de Formosa do Oeste– Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais resolve: 

 

TORNAR PÚBLICO 
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1º - A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovado no Processo 

Seletivo Simplificado – PSS nº 02/2025, conforme Edital de abertura PSS nº 001.01/2025 e Decreto 

nº 267/2025 de 01 de novembro de 2025 de Homologação do Resultado Final.  

2º - Os candidatos deverão comparecer na Prefeitura Municipal de Formosa do 

Oeste, Pr, na Divisão de R.H (recursos Humanos) no horário das 8:00 as 17:00 horas, no prazo de 
02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de publicação, obrigatoriamente munidos de todos 

os documentos comprobatórios para o cargo, conforme relação de documentos abaixo: 

 

2.1 - Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legislação específica; 

2.2 – Ter idade igual ou superior a 18 (dezoito) ou 25 (vinte e cinco) anos, nos casos dos cargos                 

 exigidos, na data da posse  

2.3 – Estar quite com as obrigações eleitorais mediante comprovação de Atestado Eleitoral 

2.4 – Estar quite e liberado do serviço militar, para os candidatos do sexo masculino através de comprovação;  

2.5 – Possuir documento oficial de identidade e CPF; 

2.6 – Possuir CNH categoria C ou superior e Curso de Direção Defensiva para o cargo de Motorista. 

2.7 – Não estar condenado por sentença criminal, atestada por certidão negativa de antecedentes criminais da 

Justiça Estadual e Federal, sem ressalvas, expedida pelo cartório. 

 2.8 – Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração assinada pelo candidato;  

2.9 – Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o previsto no 

inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais n º 19 e 

20;  

2.10 – Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII do art. 37 da 

Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20; 

2.11 – Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar inteiramente quite com as demais 

exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando for o caso;  

2.12 – Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo pretendido;  

2.13- Apresentar os demais documentos solicitados no Edital de Convocação para tomar posse do cargo, 

conforme abaixo. 

a) Carteira de Identidade (RG) original e fotocópia; 

b) Comprovante de vacinação devidamente preenchido e atualizada 

c) Título Eleitoral, original e fotocópia; 

d) Comprovante de quitação das obrigações eleitorais; 

e) Cadastro de Pessoa Física (CPF), original e fotocópia; 

f) Carteira de Identidade Profissional, quando couber; 

g) cópia autenticada em cartório do comprovante da escolaridade e curso específico exigido para o cargo público; 

h) Registro do Conselho de classe habilitando o exercício da profissão no Estado do Paraná, quando couber; 

i) Certidão de nascimento ou casamento, original e fotocópia; 
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j) Certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 21 (vinte e um) anos, original e fotocópia, quando houver; 

k) Comprovante de residência atualizado; 

l) Cartão de inscrição no PIS/PASEP, original e fotocópia; 

m) 01 (uma) foto 3x4 atual, colorida 

n) Número da Conta Corrente do Banco do Brasil; 

o) Exame Admissional (efetuado pelo Município); 

p) Declaração de bens; 

q) tipo sanguíneo e fator RH; 

2.14 – Os requisitos acima deverão ser comprovados pelos candidatos, se aprovado e convocado para tomar 

posse do cargo; 

 

3º - O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação 

da vaga, será considerado como desistência e o candidato perderá o direito de aprovação do 

Processo Seletivo Simplificado. 

                 

        

Cargo: Auxiliar de serviços gerais (PSS) 

Classificação Nome Data de Nascimento 
Número 

de 
Inscrição 

14º Simone Luzia Alves 12/12/1985 2552/25 

 

 

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura do Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, 20 de maio de 2026. 

 

 

 

ORIVALDO MUNICELLI 

Prefeito Municipal 

(Assinado digitalmente) 
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EDITAL CONVOCAÇÃO PSS – ESTAGIÁRIOS  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE – PARANÁ 

PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS E FORMAÇÃO DE 
CADASTRO DE RESERVA Nº 001/2026 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 12/2026 
 

               O Senhor ORIVALDO MUNICELLI, Prefeito do Município de Formosa do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais resolve: 

 
TORNAR PÚBLICO 

 

Art. 1º - A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovado no Processo 
Seletivo para Contratação de Estagiários, conforme Edital de Abertura nº 01/2026 e Edital de 
Homologação do Resultado Final nº 06/2026 de 04 de maio de 2026.  

 

Art. 2º - Os candidatos deverão comparecer na Prefeitura Municipal de Formosa do 
Oeste/PR, na Divisão de RH (Recursos Humanos), no horário das 8:00 as 17:00 horas, no prazo 
de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de publicação, obrigatoriamente munidos de todos 
os documentos comprobatórios, conforme relação de documentos abaixo: 

2.1 Para elaboração do Termo de Compromisso de Estágio - TCE, o estudante deverá 
apresentar e entregar no momento da convocação para seu cadastro no sistema do 
CIN (https://www.estagioscin.org.br), os seguintes documentos: 

 
a) Cópia do RG e CPF; Número do PIS e cópia do comprovante de Residência 

atualizado; 

b) Declaração ORIGINAL e ATUALIZADA da Instituição de Ensino, constando a 
matrícula, curso, horário de aula e semestre em curso para comprovação do 
requisito, conforme inscrição efetuada; 

c) Certidão de nascimento ou casamento; 

d) Título de Eleitor; 

e) Os candidatos inscritos no processo como PcD - Pessoas com Deficiência: Laudo 
Médico digitalizado (original ou cópia autenticada) emitido nos últimos 12 (doze) 
meses, o mesmo encaminhado para o CIN Estágios no momento da inscrição. 

2.2 Após esse trâmite será elaborado o TCE - Termo de Compromisso de Estágio. 
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2.3 Será considerado eliminado o candidato que não comparecer na data e horário 
determinados para entrega dos documentos. 

2.4 O candidato que por alguma razão não puder assumir a vaga no momento da 
convocação, poderá solicitar Final de Lista, na ocasião da convocação. Para tal, 
deverá entregar o ANEXO II do Edital de Abertura 01/2026 de 06/04/2026, 
devidamente preenchido ao RH do Município, que deverá informar ao CIN. 

2.5 Na ocorrência do item anterior, a vaga aberta será destinada ao próximo candidato da 
lista. 

2.6 Fica limitada a 1 (uma) solicitação de final de lista durante a validade do PSS. 
 

Art. 3º - O não comparecimento para atender o presente Edital no prazo estipulado e 
confirmar a aceitação da vaga, será considerado como desistência e o candidato perderá 
o direito de aprovação do Concurso Público. 

 

     

Nivel: Ensino Médio 

Classificação Nome Curso Protocolo 

4º Beatriz Silva Ribeiro Ensino Médio  334 

5º Yasmim Karollainy Souza 
Campos Ensino Médio 388 

1º  Eloysa Oliveira Manico Técnico em 
Administração 

382 

2º Higor Ricato Concolato Técnico em 
Administração 

 

 

 

Art. 4º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Prefeitura do Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, 20 de maio de 2026. 

 

ORIVALDO MUNICELLI 

Prefeito Municipal 

(Assinado digitalmente) 
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EXTRATO 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 

REFERENTE AO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS 

EDITAL PSS Nº 01/2024 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO Nº 20/2026 

CONTRATANTE: Município de Formosa do Oeste - Pr 

CONTRATADO: Juliana Abreu de Souza 

DO OBJETO: O presente contrato tem como objeto a contratação para o exercício de cargo de Auxiliar de Serviços Gerais (Pss) 

DA VIGENCIA: De 21 de maio de 2026 a 12 de março de 2027, tendo em vista que a funcionária está em período de gestação e entrará em 
licença maternidade conforme preceitua a Lei. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: -Manutenção dos Serviços da Secretaria de Educação 

REMUNERAÇÃO: R$ 1.822,00 (um mil oitocentos e vinte e dois reais) mais 10% de adicional insalubridade  

 
 
Formosa do Oeste, Pr 20 de maio de 2025. 

LEI 
 

LEI Nº 1168/2026 

 

SUMULA: Autoriza a abrir crédito Adicional Especial no 
PPA, LDO e LOA e dá Outras Providências.  

 

O Prefeito Municipal de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, 
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

       

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito Adicional 
Especial seguindo as programáticas abaixo: 
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0200-PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

02.19- SECRETARIA DE DESENV. ENGENHARIA E TURISMO  

PROGRAMA DE GOVERNO: 1.050 – Gestão Administrativa Municipal   

AÇÃO: 2.021- Serviços de Engenharia e Obras Públicas  

FUNÇÃO: 04 – Administração  

SUBFUNÇÃO: 122 – Administração Geral   

NATUREZA DA DESPESA (NOVA): 33.90.40.00- Serviços de tecnologia da informação e 
comunicação- PJ 

PLANO DE APLICAÇÃO: Ano de 2026 R$ 65.592,00 

  

   Art. 2 – Os recursos necessários para cobertura do Crédito Adicional Especial 
de que trata o art. 3º, de acordo com o Art. 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, são 
provenientes de parte do superávit financeiro apurado no exercício anterior da seguinte fonte de 
recurso: 

184- Recursos Ordinários – livres (superávit financeiro 000) 

   Art. 3º- Fica autorizado a adequação de valores aprovados pela Lei do 

Orçamento Anual n° 1146/2025, Lei de Diretrizes Orçamentaria nº 11140/2025 e da Lei do Plano 

Plurianual n° 1139/2025 de 2026-2029. 

   Art. 4º - Este artigo altera o cronograma de desembolso mensal, conforme as 

alterações acima. 

                 Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

  Paço Municipal “PREFEITO ATALIBA LEONEL CHATEAUBRIND, 20 de maio 

de 2026. 

Orivaldo Municelli  

Prefeito Municipal 
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